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Moção de Aplausos Nº: 1245/2025 

Ementa: O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas legais, com amparo no

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipatinga/MG, apresenta Moção de Aplausos ao DR.

DANIEL ÁLVARES CARVALHO, médico cardiologista da Policlínica Municipal e médico legista da

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, pelos relevantes serviços prestados à saúde da

população de Ipatinga e região.

Entrada na Câmara: 23/10/2025

Autoria:

MARCELO DE SOUZA ASSIS

Comissões:
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Câmara Municipal de Ipatinga

MOÇÃO DE APLAUSOS N°  /2025

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  prerrogativas
legais,  com  amparo  no  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de  Ipatinga/MG,
apresenta  Moção de Aplausos  ao DR. DANIEL ÁLVARES CARVALHO,  médico
cardiologista da Policlínica Municipal e médico legista da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, pelos relevantes serviços prestados à saúde da população de Ipatinga e
região. 

 

  

Entrada na Câmara: 23/10/2025

Autoria:

MARCELO EXAMINADOR 
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Câmara Municipal de Ipatinga
JUSTIFICATIVA:

   A  presente  moção  se  faz  necessária  porque  o  Dr.  Daniel  Álvares
Carvalho tem se destacado não apenas pela sua excelência técnica da atuação como
médico cardiologista da Policlínica Municipal de Ipatinga, mas também pela apurada
sensibilidade para com as necessidades especiais apresentadas pelos usuários do serviço
público de saúde do município, notadamente, pelo comprometimento, dedicação, ética,
impessoalidade,  eficiência,  inovação,  responsabilidade,  humanidade,  urbanidade,
visando  atender,  sempre,  o  interesse  público  e  o  bem-estar  social  da  população
Ipatinguense.

  Formado em Medicina pela UFMG no ano de 2006. Entre os anos de
2007 e  2010,  trabalhou como médico  residente/especializando nos  hospitais  Márcio
Cunha (Ipatinga) e Santa Casa (Belo Horizonte).

  Obteve título em Cardiologia no 66º Congresso Brasileiro de Cardiologia
promovido  pela  Sociedade  Brasileira  de  Cardiologia  no  mês  de  setembro  de  2011.
Iniciou em 2012 a formação na subespecialidade Ecocardiografia no hospital Socor, em
Belo Horizonte, concluindo-a ao final de janeiro de 2013. 

   Ademais,  o  Dr.  Daniel  Álvares  Carvalho possui  especializações  em
Clínica Médica (2007 e 2008) no Hospital Márcio Cunha. Pós-graduação/especialização
em cardiologia (2009 e 2010) no Hospital Santa Casa de Belo Horizonte.

   Em 2014, foi aprovado no concurso público da Polícia Civil de MG para
o cargo de médico legista,  estando atualmente  lotado no Instituto Médico Legal  de
Ipatinga/MG, vinculado à 1ª DRPC e ao 12º DPC em Ipatinga/MG, onde exerce suas
funções há 12 anos.

  Insta registrar que o valoroso trabalho desempenhado pelo Dr.  Daniel
Álvares Carvalho, tanto como cardiologista na Policlínica Municipal de Ipatinga, quanto
como médico legista no Posto de Medicina Legal da 1ª Delegacia Regional de Polícia
Civil de Ipatinga/MG, é digno de elogios, admiração e respeito por todos os usuários do
serviço  público  de  saúde  no  município,  pelos  demais  servidores  públicos  e
colaboradores, bem como pelos colegas médicos que laboram na referida unidade de
saúde. 

  Por essas razões, esta Moção de Aplausos simboliza o justo e merecido
reconhecimento  ao  servidor  público  efetivo  Dr.  Daniel  Álvares  Carvalho,  por  sua
contribuição imprescindível  ao bom funcionamento da rede municipal  de saúde e  à
valorização da gestão técnica e humanizada no serviço público de saúde e médico legal
prestados aos munícipes de Ipatinga e região.
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